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1. DO OBJETO 

Constitui objeto de interesse a reforma parcial (reforma do banheiro, construção de dormitório 

no alojamento PM Masculino, reparo porta alojamento PM Feminino, repintura interna e 

externa) do prédio da 1ª CIA da Polícia Militar, com fornecimento de materiais, equipamentos e 

mão de obra, situado a Rua Santos Dumont, nº 260, Vila Celina, no município de São Carlos-

SP. 

As descrições dos materiais e serviços estão constantes na Planilha de orçamentária (Anexo 
I). 

 

2. JUSTIFICATIVA 

A presente contratação justifica-se pela necessidade de reforma e adequação das 

dependências da edificação em questão, a qual se encontra em estado precário. A intervenção 

tem por finalidade garantir o asseio pessoal e salubridade das instalações. 

 

3. SINTESE DO SERVIÇO 
 
A reforma se inicia com os Serviços Preliminares, contemplando a sinalização básica por 

meio de placa de identificação. Em seguida se realizará os Serviços de reforma dos 

banheiros, iniciando com a retirada dos aparelhos sanitários, demolição de revestimento e 

pisos, abertura de valas, retirada de tubulações hidráulicas, reaterro das valas, compactação 

de solo, concretagem de contrapiso, assentamento de porcelanato em paredes e piso, 

instalação de equipamentos sanitários, implantação de mictório com cocho de aço inox. 

Serviços de reforma da iluminação do corredor interno, se inicia com a retirada dos atuais 

pendentes de luminárias, posterior instalação e fixação de eletrocalhas, passagem da nova 

fiação, troca dos interruptores e finalmente a instalação das luminárias novas de LED. Serviços 

de construção de dormitório no alojamento PM masculino, consiste na demarcação da 

parede de dry wall, fixação das guias e estrutura metálica, fixação das placas de Dry Wall; 

Fixação do batente e guarnições da porta de acesso. Aplicação de tela e massa para calafetar 

as juntas das placas e batente; Lixamento da massa para dar acabamento e posterior pintura; 

fixação da porta com fechadura. Serviços de reparo na porta do alojamento PM feminino, 

consiste na fixação de guarnições na porta de acesso, aplicação de tela e massa para calafetar 

as juntas do batente da porta; lixamento da massa para dar acabamento e posterior pintura. 

Serviços de pintura externa, consiste na limpeza e preparação das paredes, beirais e janelas 

externas para posterior pintura. Serviços de pintura interna, consiste na limpeza e preparação 

das paredes, tetos e portas internas, posterior pintura. Por fim, os Serviços Complementares, 
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consiste na limpeza final do local e descarte correto dos entulhos em caçambas, assegurando 

a entrega da área em condições adequadas. 

 

4. CONSIDERAÇÕES GERAIS 

O Termo de Referência foi elaborado levando em atendimento ao art. 42º da Lei 13.303/2016. 

Os materiais a serem usados serão de 1ª qualidade e aplicados de acordo com as 

especificações, projetos e normas específicas ABNT, quando existirem. 

A contratação se refere a reforma parcial do prédio da 1ª CIA da Polícia Militar, com 

fornecimento de materiais, equipamentos e mão de obra, situado a Rua Santos Dumont, nº 

260, Vila Celina, no município de São Carlos-SP. 

As empresas participantes deverão analisar todas as partes constituintes do Termo de 

Referência e seus anexos, declarar que estão cientes das condições logísticas do local onde 

será realizada a obra; considerar as despesas com mobilização incluindo deslocamento de 

materiais, funcionários, técnicos e operários; apresentar toda a documentação solicitada. 

Fica entendido que as especificações e toda a documentação deste Termo são 

complementares entre si, de modo que qualquer detalhe que se mencione em um documento 

e se omita em outro será considerado especificado e válido; 

Todos os materiais a serem empregados na execução dos serviços deverão ser de primeira 

qualidade, obedecer às especificações da ABNT, do projeto e serem aprovados pela 

Fiscalização antes de sua utilização; 

A apresentação de uma proposta será considerada como evidência de que a concorrente 

examinou completamente todos os serviços, especificações, materiais concedidos pela 

PROHAB e documentação deste Termo, que comparou todas as informações entre si e que 

obteve da PROHAB, através de formalização encaminhada à PROHAB, informações 

satisfatórias sobre qualquer ponto duvidoso antes de preparar sua proposta; 

O ato de apresentar uma proposta significará também que a proponente considerou a 

documentação do Termo suficiente para preparar uma proposta de forma totalmente 

satisfatória; 

O orçamento deverá ser fornecido de acordo com os itens constantes do modelo apresentado, 

devendo a Proponente colocar seus preços unitários, totais e valor global da proposta; 

Os quantitativos e preços unitários deverão ser arredondados com, no máximo, duas casas 

decimais. 

A Fiscalização considerará a obra como entregue quando todos os serviços estiverem 

devidamente concluídos e aceitos pela mesma, livres de quaisquer encargos previdenciários, 

encargos sobre prestação de serviços e demais emolumentos prescritos por lei; 
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Não se poderá alegar, em hipótese alguma, como justificativa ou defesa, pela Contratada, 

desconhecimento, incompreensão, dúvidas ou esquecimento das cláusulas e condições desta 

Especificação, do Contrato ou do Termo, bem como de tudo que estiver contido nas normas, 

especificações e métodos da ABNT; 

As quantidades apresentadas nas planilhas de orçamento anexas deverão ser respeitadas, não 

podendo a proponente efetuar qualquer alteração, devendo somente preencher os preços 

unitários, resultando num preço total global irreajustável, não podendo a Contratada, após a 

adjudicação e contratação, pleitear aditamentos em função de eventuais quantitativos com 

valores diferentes dos reais. 

A empresa deverá comunicar oficialmente o fornecimento, juntamente com relatório final, 

registro fotográfico e Nota Fiscal. A CONTRATADA deve avisar antecipadamente da data de 

entrega dos produtos para que a fiscalização possa acompanhar a entrega. 

A CONTRATADA deverá comunicar oficialmente quem será o Responsável Técnico pela obra 

e deverá apresentar a ART (Anotação de Responsabilidade Técnica) desta devidamente 

registrados no Conselho Regional de Engenharia (CREA) ou Arquitetura (CAU). Este 

comunicado deverá ser feito em até 10 (dez) dias após assinatura do contrato. 

 

5. DA VIGÊNCIA 

A vigência do contrato é de 70 (setenta) dias, contados a partir da assinatura 

deste. 

 

6. DO PRAZO 

A Ordem de Serviço será emitida pelo Engenheiro Civil Anselmo Campos, Diretor de 

Projetos, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis após a assinatura do contrato. O Prazo para 

a execução dos serviços será de 60 (Sessenta) dias. No caso de o contrato vir a ser suspenso 

em decorrência de motivo superveniente por período indeterminado, a suspensão será 

formalmente comunicada pela CONTRATANTE à CONTRATADA. Cessado o motivo que 

ocasionou a suspensão, a CONTRATADA será notificada para retomada, ficando o cronograma 

automaticamente prorrogado com o acréscimo do período em que esteve suspenso. 

 

 

7. VALOR ESTIMADO 

O valor da contratação é sigiloso respeitando o art. 34 da Lei 13.303/2016. Todos os 

preços constantes da planilha deverão estar expressos em moeda corrente nacional 
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(Real – R$). Todos os preços constantes da planilha deverão estar expressos em 

moeda corrente nacional (Real – R$). A CONTRATADA deverá seguir fielmente as 

especificações técnicas estabelecidas neste Termo de Referência, não alterando, em 

hipótese alguma, o objeto do presente contrato.  

 

8. DO PAGAMENTO 

O processo de medição tem início com o envio pela CONTRATADA de um Boletim de Medição 

da etapa correspondente, de acordo com o cronograma físico financeiro, juntamente com 

relatório fotográfico. 

Após o envio, a fiscalização, dentro de um prazo até 15 dias úteis, fará a conferência da 

execução dos itens e liberará a emissão da nota fiscal correspondente aos serviços aprovados 

pela CONTRATANTE, que será paga no prazo de 05 dias uteis. 

A Nota Fiscal/Fatura deverá ser acompanhada dos demais documentos comprobatórios do 

cumprimento das obrigações da CONTRATADA. A Nota Fiscal/Fatura será emitida pela 

contratada de acordo com os seguintes procedimentos: 

a) Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma Físico-

Financeiro, a CONTRATADA apresentará a medição prévia dos serviços executados no 

período, através de planilha, memória de cálculo detalhada e relatório fotográfico. 

b) Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos para 

aquela etapa, no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executados em sua totalidade. 

c) Se a contratada vier a adiantar a execução dos serviços, em relação à previsão original 

constante no Cronograma Físico-Financeiro, poderá apresentar a medição prévia 

correspondente, ficando a cargo de a CONTRATANTE aprovar a quitação antecipada do 

valor respectivo, desde que não fique constatado atraso na execução dos serviços 

entendidos como críticos. 

No caso de etapas não concluídas, sem prejuízo das penalidades cabíveis, serão pagos 

apenas os serviços efetivamente executados se possível aferi-los, devendo a 

CONTRATADA regularizar o cronograma na etapa subsequente. 

A aprovação da medição prévia apresentada pela CONTRATADA não a exime de qualquer das 

responsabilidades contratuais, nem implica aceitação definitiva dos serviços executados. 

O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, pelo servidor competente, da Nota 

Fiscal/Fatura apresentada pela CONTRATADA, acompanhada dos demais documentos 

exigidos neste Termo de Referencia. 
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O “atesto” da Nota Fiscal/Fatura fica condicionado à verificação da conformidade da Nota 

Fiscal/Fatura apresentada pela CONTRATADA com os serviços efetivamente executados, bem 

como às seguintes comprovações, que deverão obrigatoriamente acompanhá-la: 

a) Do pagamento da remuneração e das contribuições sociais (Fundo de Garantia do Tempo 

de Serviço e Previdência Social), correspondentes ao mês da última Nota Fiscal ou Fatura 

vencida, quanto aos empregados diretamente vinculados à execução contratual, 

nominalmente identificado. 

b) Da regularidade fiscal, constatada através de consulta “on-line” ao SICAF, ou na 

impossibilidade de acesso ao referido sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos 

oficiais. 

c) Do cumprimento das obrigações trabalhistas, correspondentes à última Nota Fiscal ou 

Fatura que tenha sido paga pela Administração. 

Antes do pagamento, a CONTRATANTE realizará consulta on-line ao SICAF e, se necessário, 

aos sítios oficiais, para verificar a manutenção das condições de habilitação da CONTRATADA, 

devendo o resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de pagamento. 

Caso não seja possível a emissão ou apresentação dos documentos acima referidos, não 

haverá suspensão de pagamento, mas o ato será tido como infração contratual e a 

CONTRANTE poderá aplicar à CONTRATADA a sanção de advertência, sendo possível, 

inclusive, a rescisão unilateral do contrato em caso de reincidência. 

 

9. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

São obrigações da contratante: 

Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com 

as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta. 

Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente 

designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem 

como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos 

à autoridade competente para as providências cabíveis. 

Notificar à CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da 

execução do fornecimento, fixando prazo para a sua correção. 

Pagar à CONTRATADA o valor resultante do fornecimento. 

Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da fatura de serviços da CONTRATADA. 

Aceitar ou recusar os motivos alegados pela CONTRATADA para configurar caso fortuito ou de 

força maior, dando, por escrito, as razões de sua eventual aceitação ou recusa, no prazo 
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máximo de 5 (cinco) dias consecutivos, contados do recebimento dos documentos de 

comprovação. 

 

10.   DA CONTRATADA 

São obrigações da contratada: 

Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referencia e de sua proposta, 

com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas 

contratuais, além de fornecer os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios 

necessários, na qualidade e quantidade especificadas neste Termo de Referencia. 

Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado 

pelo fiscal do Contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados. 

Responder por qualquer prejuízo ou danos causados diretamente à Administração ou a 

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato, procedendo 

imediatamente aos reparos ou indenizações cabíveis e assumindo o ônus decorrente. 

Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos órgãos, 

se necessário for, a fim de que não venham a serem danificadas as redes hidro sanitárias, 

elétricas e telefônicas. 

Reparar, corrigir ou substituir quais partes, componentes ou materiais pertencentes a outros 

sistemas existentes da edificação, mas sem se limitar a, sistema elétrico, sistema de 

climatização, sistema hidráulico e pluvial. Quaisquer problemas ou danos ocasionados a 

sistemas existentes deverão ser prontamente sanadas pela CONTRATADA mantendo a 

segurança das instalações, não havendo qualquer obrigação por parte da CONTRATANTE de 

ressarcir tais serviços adicionais. 

Manter, durante o período de vigência do Contrato, todas as condições que ensejaram a sua 

habilitação e qualificação no certame licitatório. 

Registrar, previamente, no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA-SP, a obra 

objeto deste Contrato, mediante a competente Anotação de Responsabilidade Técnica – ART, 

na conformidade do disposto no art. 6º da Lei nº 5.194/66, no art. 1º da Lei nº 6.496/77 e na 

Resolução nº 307/86 do Conselho Federal de Engenharia, Agronomia e Arquitetura – CONFEA, 

bem como registrar as Anotações de Responsabilidades Técnicas – ART´s relativas aos 

aditivos a este Contrato. 

Qualquer instalação, equipamento ou processo, situado em local fixo, que libere ou emita 

matéria para a atmosfera, por emissão pontual ou fugitiva, utilizado na execução contratual, 

deverá respeitar os limites máximos de emissão de poluentes admitidos na Resolução 
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CONAMA nº 382, de 26/12/2006, e legislação correlata, de acordo com o poluente e o tipo de 

fonte. 

Na execução contratual, conforme o caso, a emissão de ruídos não poderá ultrapassar os níveis 

considerados aceitáveis pela Norma NBR – 10.151 – Avaliação do Ruído em Áreas Habitadas 

visando o conforto da comunidade, da Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT, ou 

aqueles estabelecidos na NBR – 10.152 – Níveis de Ruído para Conforto Acústico, da 

Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT, nos termos da Resolução CONAMA nº 01, 

de 08 de Março de 1990, e legislação correlata. 

Obedecer às exigências contidas na Norma Reguladora (NR) nº 18 do Ministério do Trabalho, 

publicada no Diário Oficial da União em 07 de Julho de 1995, quanto às condições e Meio 

Ambiente do Trabalho na Indústria da Construção. 

Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e 

eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram o Contrato, no 

prazo determinado. 

Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo 

as determinações dos Poderes Públicos, mantendo o local dos serviços sempre limpo e nas 

melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

Atentar, em relação ao material, para todas as disposições e especificações constantes no 

Termo de Referencia. Observar os requisitos mínimos de qualidade, resistência e segurança 

determinados nas normas técnicas da Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT. 

Afixar na placa de obra, a identificação do Responsável Técnico desta, na forma exigida no 

CONFEA e CAU. 

Remover, na conclusão dos serviços, todo o entulho de material, de acordo com as normas 

ambientais e dar destinação ambientalmente adequada aos resíduos. 

Facultar à CONTRATANTE, por todos os meios, a qualquer tempo, a inspeção técnica, 

objetivando o acompanhamento e fiscalização da execução dos serviços. 

Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela CONTRATANTE ou por seus 

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos serviços, bem como aos 

documentos relativos à execução da reforma. 

Encaminhar a cada etapa ao CONTRATANTE o relatório situacional da obra, com registro 

fotográfico, assinado pelo responsável técnico e pelo representante legal da empresa, para 

acompanhamento e programação de vistoria. 

Comunicar à CONTRATANTE uma eventual substituição do responsável técnico, onde o 

substituto deverá atender as condições elencadas no Termo de Referencia. 

Comunicar ao Fiscal de Contrato no prazo de 24 (Vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 
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Comunicar à CONTRATANTE os eventuais casos fortuitos e de força maior, dentro do prazo 

de 02 (dois) dias úteis após a verificação do fato e apresentar os documentos para a respectiva 

aprovação, em até 05 (cinco) dias consecutivos, a partir da data de sua ocorrência, sob pena 

de não serem considerados. 

Executar o objeto desta contratação de acordo com as especificações do CONTRATANTE. 

Submeter previamente, por escrito, à CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo. 

Manter durante toda a vigência do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de trabalho e qualificação exigidas no Contrato e na legislação e normas 

pertinentes. 

Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 

assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações de serviços a que está obrigada, exceto 

nas condições autorizadas neste Contrato. 

Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas e tudo o que for 

necessário à execução dos serviços, durante a vigência da obra. 

Promover a guarda, manutenção e vigilância a todo momento, inclusive com contratação de 

vigia noturno, se for o caso, a fim de resguardar o imóvel contra furtos e ações de vandalismo.  

Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos dos serviços a serem executados, em 

conformidade com as normas e determinações em vigor. 

Apresentar à CONTRATANTE, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que 

adentrarão o órgão por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e 

as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade 

à CONTRATANTE. 

Apresentar, quando solicitado pela Administração, atestado de antecedentes criminais e 

distribuição cível de toda a mão-de-obra oferecida para atuar nas instalações do órgão. 

Atender às solicitações da CONTRATANTE quanto à substituição dos empregados alocados, 

no prazo fixado pelo fiscal do Contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento 

das obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito neste instrumento. 

Manter os empregados nos horários predeterminados pela CONTRATANTE. 

Manter os empregados devidamente identificado através de uniforme e crachás, com fotografia 

recente, e provendo-os dos Equipamentos de Proteção Individual – EPI´s. 

Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 

de menor aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do 

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

Manter sediado junto à Administração, durante os turnos de trabalho, preposto capaz de tomar 

decisões compatíveis com os compromissos assumidos. 
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Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas da 

CONTRATANTE. 

Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a 

não executar atividades não abrangidas pelo Contrato, devendo a CONTRATADA relatar à 

CONTRATANTE toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função. 

Recolher os tributos que venham a incidir sobre os Serviços, reservando-se à CONTRATANTE 

o direito de deduzir dos valores a serem pagos à CONTRATADA as quantias correspondentes 

aos tributos eventualmente por ela não recolhidos. 

Responder pelo pagamento dos salários devidos aos empregados e encargos trabalhistas, bem 

como pelos registros, seguros contra riscos de acidentes de trabalho e outras obrigações 

inerentes à execução dos serviços ora contratados. 

Arcar com todos os tributos incidentes sobre este Contrato, bem como sobre sua atividade, 

devendo efetuar os respectivos pagamentos na forma e nos prazos determinados por lei. 

Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente público 

ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão CONTRATANTE, nos termos 

do artigo 7º do Decreto nº 7.203, de 2010, que dispõe sobre a vedação do nepotismo no âmbito 

da Administração pública federal. 

Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevido de 

patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de caso fortuito ou de força 

maior, por qualquer causa de destruição, danificação, defeitos ou incorreções dos serviços ou 

dos bens da CONTRATANTE, de seus funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos em via 

pública junto à obra. 

Paralisar, por determinação da CONTRATANTE, qualquer trabalho que não esteja sendo 

executado de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou 

bens de terceiros. 

Manter no Escritório da Obra, sob sua guarda e a disposição da fiscalização da 

CONTRATANTE, os seguintes documentos: 

 Uma via do Contrato, com todas as partes integrantes, apostilas e demais documentos 

administrativos e técnicos da obra, conforme discriminados neste Instrumento Contratual; 

 Um livro de ocorrências da Obra. Lançar no livro de Ocorrência da Obra, diariamente, 

todas as ocorrências havidas na obra, tais como: serviços realizados, entradas e saídas de 

materiais e equipamentos pesados, anormalidades, chuvas, substituições de engenheiros, 

mestres, fiscais, etc. 

 
 

11. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 
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O Acompanhamento e a fiscalização da execução do Contrato consistem na verificação da 

conformidade da prestação dos serviços e dos materiais e equipamentos empregados, de 

forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais 

representantes da CONTRATANTE, especialmente designado. 

A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos 

critérios previstos neste Termo de Referencia. 

O fiscal ou gestor do Contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade 

pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade 

responsável para que esta promova a adequação contratual à produtividade efetivamente 

realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos. 

A conformidade do material/equipamento a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser 

verificada juntamente com o documento da CONTRATADA que contenha a relação detalhada 

dos mesmos, de acordo como o estabelecido na Planilha Orçamentária, informando as 

respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de 

uso. 

O representante da CONTRATANTE deverá promover o registro das ocorrências verificadas, 

adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais. 

O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas pela 

CONTRATADA ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas na legislação 

vigente, podendo culminar em rescisão contratual. 

A fiscalização da execução dos serviços abrange, ainda, as seguintes rotinas: 

 A CONTRATANTE poderá determinar a paralisação dos serviços por motivo de 

relevante ordem técnica e de segurança ou, ainda, no caso de inobservância e/ou 

desobediência às suas determinações, cabendo à CONTRATADA, quando as razões de 

paralização lhe forem imputáveis, todos os ônus e encargos decorrentes. 

 Qualquer erro ou imperícia na execução constatada pela CONTRATANTE à 

CONTRATADA, à sua conta e risco, corrigir ou reconstruir a parte impugnada dos serviços, 

sem prejuízo de ação regressiva contra quem lhe tiver dado causa. 

 A CONTRATANTE poderá rejeitar métodos e serviços ou exigir a retirada de suas 

instalações, de operário, funcionário, engenheiro, mestre-de-obras, etc., que não esteja 

exercendo suas tarefas ou não se comportando a contento, cabendo à CONTRATADA 

substituí-lo dentro do prazo de 48 (quarenta e oito) horas da notificação que lhe for feita, ou 

refazer os serviços impugnados, correndo por sua conta todas as despesas. Em idênticas 

condições, poderá ser retirado do canteiro de obra todo e qualquer material ou equipamento 

impugnado pela fiscalização. 
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 A ação fiscalizadora será exercida de modo sistemático e permanente, de maneira a 

fazer cumprir, rigorosamente, os prazos, condições, qualificações e especificações previstas 

neste Contrato e em seus documentos integrantes, aos qual a CONTRATADA declara conhecer 

nos seus expressos termos. A fiscalização será meramente supletiva e relacionada com a 

execução deste Contrato, não implicando em responsabilidade da CONTRATANTE por 

compromissos da contratada perante terceiros. 

 A CONTRATANTE comunicará, por escrito, à CONTRATADA a mudança de fiscais, 

indicando os seus substitutos. 

A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 

CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante 

de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de 

qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 

CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos. 

 

12.   DA SUBCONTRATAÇÃO 

Não será admitida a subcontratação dos serviços presentes nesta contratação. 

 

13.   DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

A inexecução total ou parcial do Contrato sujeitará a CONTRATADA, garantida a prévia defesa, 
às seguintes sanções: 

I - Advertência; 

II - Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato; 

III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
entidade sancionadora, por prazo não superior a 2 (dois) anos. 

As penalidades são independentes e a aplicação de uma não exclui a das demais, quando 

cabíveis. 

As multas poderão ser cumulativas, reiteradas e aplicadas em dobro, sempre que se repetir o 

motivo. 

Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá 

o contratado pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos. 

 

14. CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

Para aceitação do objeto é necessário que todas as especificações presentes neste documento 

e seus anexos sejam rigorosamente atendidos. 
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15. GARANTIA CONTRATUAL 

Considerando a baixa complexidade técnica dos serviços de engenharia a serem executados, 

bem como o reduzido risco financeiro e operacional associado à contratação, não será exigida 

garantia contratual por parte da contratada. 

A decisão fundamenta-se nos princípios da razoabilidade, proporcionalidade e eficiência 

administrativa, entendendo-se que a exigência de garantia, neste caso, não se mostra 

necessária para assegurar o cumprimento das obrigações contratuais. 

 

São Carlos, 19 de maio de 2.026. 

 

 

 

 

 

 

Eng. Anselmo Campos 

Diretor de Projetos 

Prohab São Carlos 


